
 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2007. 

(Do Sr. Raul Henry) 

 

 

 

 Obriga os supermercados a 

divulgarem em destaque a data de 

vencimento da validade dos produtos 

incluídos em todas as promoções 

especiais lançadas por estes 

estabelecimentos. 

 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

   

  Art. 1º - Todos os supermercados e estabelecimentos afins, ficam obrigados 

a expor de forma destacada, através de cartaz afixado em local de destaque, a data de 

validade dos produtos que fizerem parte de promoções especiais e/ ou relâmpagos feitas 

em suas dependências. 

 

Parágrafo Único – Quando os produtos anunciados apresentarem mais de 

um prazo de validade, todos deverão ser divulgados de igual maneira. 

 

 

   Art. 2º - O destaque dos cartazes com as datas de vencimento deverão 

respeitar a mesma proporção daqueles que destacarem os preços promocionais.  

 

Parágrafo Único – Caso a divulgação da promoção seja feita oralmente, 

através de etiquetas marcadas, ou por qualquer outro meio, o prazo de 

validade deverá ser anunciado pelo mesmo método, simultaneamente. 

 



  Art. 3º - O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

sanções:  

 

 

  I – advertência por escrito da autoridade competente, esclarecendo que , em 

caso de reincidência, dentro de um período inferior a 1 (um) ano a contar da primeira 

ocorrência, estará sujeito às penalidades previstas nos itens II, III, IV e V abaixo: 

 

  II – multa equivalente a 1.000 (mil) vezes o valor unitário do produto objeto 

da promoção, na primeira reincidência; 

 

  III – multa equivalente a 10.000 (dez mil) vezes o valor unitário do produto 

objeto da promoção, na segunda reincidência;  

 

  IV – multa equivalente a 15.000 (quinze mil) vezes o valor unitário do 

produto objeto da promoção e proibição de comercialização do produto e afins por um 

período não inferior a 1 (um) ano, na terceira reincidência; 

 

  V – multa equivalente a 20.000 (vinte mil) vezes o valor unitário do produto 

objeto da promoção e fechamento do estabelecimento por um período não inferior a 6 

(seis) meses, na quarta reincidência. 

 

 

  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   É muito comum os supermercados e estabelecimentos afins 

colocarem em promoção produtos perecíveis, principalmente alimentícios, com a validade 

quase vencida.  



 

   Deste modo, fica mais fácil vender a mercadoria livrando-se de 

produtos que em breve não poderão mais ser vendidos. 

 

   Muitos consumidores não prestam atenção à data de vencimento e 

acabam sendo prejudicados.  

 

   Diante dessa situação, por sugestão do IBEDEC (Instituto Brasileiro 

de Estudo e Defesa das Relações de Consumo), apresento esta proposição no sentido 

tornar obrigatório aos supermercados e estabelecimentos afins colocarem em destaque a 

data de vencimento dos produtos incluídos em todas as promoções especiais lançadas.  

 

   Nos cartazes, as datas de vencimento deverão ficar do mesmo 

tamanho e com o mesmo destaque dos preços promocionais.  

 

   Se a promoção for divulgada de outra forma, por microfone ou em 

etiquetas, o prazo de validade também deverá ser anunciado da mesma forma.  

 

      Assim, a presente iniciativa vem sanar esta falha na legislação do 

Código de Defesa do Consumidor, que não prevê qualquer restrição para tal prática, 

promovendo assim a fixação de cartazes informativos o consumidor, para que o mesmo 

não seja lesado com a compra de um produto que está prestes a vencer.  

 

   Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente proposição.  

 

 

   Sala das Sessões, em            de 2007 

 

 

 

Deputado RAUL HENRY 

PMDB/PE 


